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FICHA DE ATENDIMENTO ESTUDANTIL 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA: 

ORIGEM DO ENCAMINHAMENTO Coordenação Geral de Assistência ao Educando - CGAE 

RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO Coordenador da CGAE Márcio Mota 

DEMANDA RECEBIDA Setor de Serviço Social e Setor de Saúde ao Educando 

PROFISSIONAIS Assistente Social Francicléia da Silva Medeiros e Enfermeira Gabryella Castro Guimarães  

DATA DA DEMANDA 18/04/2017 DATA DA VISITA/ATENDIMENTO NA CGAE 18/04/2017 

DEMANDA 
Visita Domiciliar e atendimento na CGAE ao discente e sua genitora, referente a ocorrência que 
ocasionou trauma físico, na participação dos Jogos Internos. Para assistência e orientação dos 

procedimento junto ao SUS. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO SOCIAL DO DISCENTE: 

DISCENTE Enio de Nilo  CPF: 022.275.552-03 D.N: 08/04/1998 Idade: 19 anos 

CURSO Técnico em Agropecuária  Modalidade INTEGRADO 

TURMA 3ºAGRO MATRÍCULA 2014115560190 

ENDEREÇO Rua Brigadeiro Ed. Gomes, nº 101, Centro CONTATO (97) 991662659 

MUNICÍPIO São Gabriel da Cachoeira - AM CEP 69750-000 

FILIAÇÃO 
- 

Deuzineide de Nilo (RG Nº 1140693-3-SSP/AM) 

RESPONSÁVEL PELO ALUNO Aluno maior de idade. 

 

 

RELATÓRIO TÉCNICO MULTIPROFISIONAL DE ATENDIMENTO ESTUDANTIL 

 

Aos 18 dias do mês de abril de 2017, foi realizada Visita Domiciliar e atendimento 

na CGAE ao discente ENIO DE NILO e sua genitora sra. Deuzineide de Nilo, por integrantes da 

equipe multiprofissional, composta pela Assistente Social Francicléia da Silva Medeiros e 

Enfermeira Gabryella Castro Guimarães. Em atenção ao encaminhamento da demanda pelo 

Coordenador Geral de Assistência ao Educando – CGAE. 



A demanda é referente a ocorrência que ocasionou trauma físico no discente, na 

participação dos Jogos Internos, segundo informação do discente.  O atendimento objetivou dar 

assistência e orientação dos procedimentos junto ao SUS. 

A equipe se dirigiu a residência, onde foi recebida pelo discente, que informou que sua 

genitora tinha se deslocado naquele momento até o IFAM/CSGC para fazer requerimento de justificativa 

de falta, ocasião em que nos dirigimos juntamente com ele para atendimento de ambos na CGAE. 

Durante o atendimento, a genitora juntamente com o discente informaram que 

estariam viajando para o município de origem Santa Isabel do Rio Negro, no qual o aluno seria 

assistido pela Secretaria Municipal de Saúde do referido Município, segundo escolha da 

genitora, pois informou que já estavam providenciando o atendimento médico e possível 

encaminhamento  para especialista em Manaus.  

Momento em que a Assistente Social e Enfermeira orientaram o discente para o 

devido preenchimento do requerimento de justificativa de falta, junto ao atestado médico, para 

efetivar o direito estudantil, conforme Art. 123, inciso III da Resolução n° 94-CONSUP/IFAM, 

de 23 de dezembro de 2015, a saber: 

Art. 123. As faltas não serão abonadas, todavia poderão ser justificadas nos casos 

previstos, mediante documentação comprobatória de: 

III – doença comprovada por meio de atestado médico, fornecido ou endossado, pelo 

Setor de Saúde do campus, quando houver, ou pelos Sistemas de Saúde Públicos ou 
Privados. 
 

  Na oportunidade foi orientado ainda, a respeito dos procedimentos em relação a 

encaminhamento médico, marcação de consulta com especialista e exames no Sistema Nacional 

de Regulação (SISREG), bem como, a assistência do Centro de Referência de Assistência Social 

– CRAS. Além disso, foi feito o encaminhamento e acompanhamento ao setor pedagógico, afim 

de assegurar a continuidade dos estudos. 

O Setores de Serviço Social e de Saúde estarão a disposição para demais 

esclarecimentos, desde já agradecemos o apoio. 

 

Segue em anexo registro fotográfico. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

    São Gabriel da Cachoeira – AM, 26 de abril de 2017. 

 

 

Gabryella Castro Guimarães                Francicléia da Silva Medeiros 

                                Enfermeira-TAE                               Assistente Social-TAE 

                                COREN 431250                                  CRESS-AM 7418 

 



Anexo: 

 

            

 

Atendimento Multiprofissional ao Discente Ênio de Nilo, Abril 2017. 

 

Atendimento Multiprofissional ao Discente Ênio de Nilo, Abril 2017. 

 


